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Á ttendendo 00 que me foi representado pelo Cnmara Municipal de Faro sobre II

couvenicncin de ser ercada no Lyceu Nacionn! d'aquell e districto uma cadeira de prin
cipias de physicn c chirnica, e de introduc çüo Ú historia natural dos íres reinos;

Usando da auctorisaçüo conferida pelo art igo 5.° da Carta de Lei de J2 de Agosto
de 1854; e

Conformando-me com/o parecer do Couselho Superior de Instrucção Publica, in
tcrposío na sua Consulta de 7 de J f" io proximo prctr'riLo ;

l1ei por . bem crcar uma cadeira de principies de physica e chimica, e de intro
ducção ú historia natura l dos tres reinos tiO Lvccu Nacional de Faro ; c mandar que
ellu seja, desde logo, posta a coucurso.

O l\J illist. ro e Secretario d'Es tndo dos Negocias do Heino assim o lenha entendido,
e r"\'a executar. Paço dns Necessidndcs, em 1r,. de Julho deI8i$8. = IIEl. = .iIarqlll'z
de Loul é. No Di:lI '. do Gov. de '2 s-r .. ILO 20G.

rfendu subido ú minha refi I presença [I Consulta rio Conselho Superior de I n
strucção Publica de 2 de J ulho do corrente armo sobre li crcação de lima cadeira de
ensino primar ia para nlumnas do sexo feminino na villu da Cer tã, para cujo estabe
lecimento ollercr« a respectivo Camaru IYlu nicipnl lima casa com a mobília C os uten
silios necessarios:

Attendcndo ii que nua existe em todo o concelho lima uuica escola rl'estc gencro ,
e a que, estabelecida que seja fi que ora é requerida, poderão d'ell» aproveitar-se , não
Só os chefes de Iamilia Jlcrtencentcs ii freguczia da mcuciounrla Vi l1 11, mas tnmhem os
das outros treze fregueziJs que circundam aquclla, fu cilitnndo-se assim o beneficio da
educa ção (~ iustr ucçno elementar a um grand e numero de alumnas: e

Conformando-me com o pareceI' do Conselho Superior de l nstrucçào Publica, in
terposto na sua dila Cousultn;

Usando das fa culdades confe ridas ao Governo pelo art igo !;.o .n do Decreto com
sancçào legisla!ila <Ir 20 de Setembro de J8·i\. e pela Lei do Orçamento geral do
Estado;

l lei por bem crear uma cadeira de ensino primaria para alumnas do sexo fcrni 
IlIlIO na villa da Certü, rlistrieto de Castello Branco, comtautoquc n referida Camnra
Municipnl realisc os seus indicados oílerecimentos pura collocação c servi ço da 1I00'a
escola; devendo proceder-se desde logo a concurso, a fim de regularmente se prover
li nomeação da mestra quc ha de rege-Ia .

O ?tI illistro c Secretario d'Estado dos Negocios do Heino assim o tenha entendido,
e f"ça executar. Paço das Necessidades, em J!j. de J ulho de 18ti8.= I{ EI.=illarqu,,"
de Loulé. No Dia!" . do G OY, de '2; Set., n.' '201; .

r-romnndo em considerarã o o que me fo i representado pela Ju nta de Paror hia de
Caria, distri cto de Vizeu, no iuteuto de ser creada u'aquella localidade uma cadeira
de ensino primario, de que muito se carece, segundo L\S informações das Auctoridadcs
competentes, e pnrn [l qual n referida J unta offercce dnr casa c a mobília lIeccs
sana ;

Attendcndo a (lue os bencílcios da referida escola poderão estender-s e não Só
áquclla freguczia, composta de cinco gralldes povon çõcs, distantes da sua matri z menos
de um (Iuarlo de li ~ {~'u [l, c contendo duzentos uiuta e sete fogos, mas tnmhcm a ou
tras Ircguczies circumvisi nlms: e

Conformando-me com o parecer do Conselho Superior de Instrucção Pu blica, in
terposto na sua Consulta de 18 de J unho proximo pretcri to;

Usando das lnculdudcs conferidas ao Governo pelo artigo ti .o do Decre to com
sancção lcgislativn de 20 de Setemhro de 18!;r,· e pela Lei <lo Orçamento geral do
Estado :

Hei por hem crear uma cadeira de ensino primario na freguezia de Caria, con-

judite.nozes
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celha de Sernancelhe, districto de Vizeu, devendo a referida Ju nta de Parochia tornar
effectivo o seu offerecimento de casa c mobilia para a nova escola; e hei outrosim por
bem (jlJe se proceda desde logo fi concurso pnI'a provimento legal do logu r do respe
ctiv« professor.

O Mioistro e Secretar io dEstado dos Negocio> do Heino assim o tenha entendido,
c f,, \:n executar . l' n\'o das Necessidades, em H. de J ulho de IS :;S.= HEI .=Jtlarque."
de Loul«. :';nllia r . do ('rl Y.!I{' :lSct \ n,"' 2ü7.

MINISTERIO DAS OBHAS PUBLICAS, COMMEHCIO E INDUSTRIA.

DIRECÇÃO GERAL DAS OBRAS PDBLICAS- SECÇÃO DAS !UNAs .

'I'J! cudo-me representado J umes Priug J unior, Luiz Francisco Deff err ari, c An..
íunio Carneiro de Almeida, corno ccssionarios da mina de chumbo de S. l\'1 igucl de
Ache, 0 0 concelho de Idauhn a Nova , dislricto adminisu-ativo de Custcllo B ra~lCo, da
qual é origina rib cOIlCCSSiO IHl l'io Jose Martins de Azevedo, por Alvar« de 18 de Se
tembro de 1847, para serem investidos na posse da mesma mina, como seus legues
proprictarios, IlOS termos ordenados pelo Decreto com rOl'~'a de Lei de 3 1 de Dczcm
lno de I S,') 2;

Considerando que, pela cscr.pt uru de 13 de Jau eiro de IS:; 3, c pcla procurnçü o da
mesma data -ln 'i'e/n propriam, cedêra c tranferira José )J ürtills de Azevedo a Ja mes
Pr ing Seuior todo o direito c ucçào que tinha ú mina de chumbo de S.l\Iigucl de Ache;

Vista a cessão feita por J ames Pring Senior a Antonio Carneiro de Almeida de
lodos os dir eitos que havia adquirido de José Martius de Azevedo, como consta do
subsíabelecimento da citada procurnçüo in rem proprteun no mesmo Antonio Car
nciro de Almeida;

Vista a cscriptu ra de sociedade celebrnda nas notas do Tnbellião JO"O Baptista
Schola, aos 4, de Mar\'o de 18:;S, ent re James Pl'iug J unior, Luiz Francisco Deffer
rnri , e Antonio Carneiro de Almeida, e a declnrarão autentica feita pelo ultimo sup
plicante nas notas do mesmo Tnbellino, pelos quaes documentos se cvidenceia a ce
dencia de parle da miua , 'l ue o ultimo fez aos dois primeiros supplicantes;

Vist« a justificul,'ilo feita pelos requerentes no J uizo de Direito dn sexta Vara de
Lisboa, pela qual se mostra que têem os fundos nccessnrios para a continuação da
lavra da mina ;

Vistas as ccdcucins feitas por"Guilherme Antonio Hall, da aldeia das Dez, e por
Frederico Augusto de Almeida Portugal Correia de Lacerda dos direitos que tinham
ii parte (resta mina, e qlle haviam sido trausmitt idos 1'0 1' José Mar tins de Azevedo
ao primeiro c ultimes ccssiouurios ;

Cousidera udo que os supplicantes, e mais interessados !la mina de S. Miguel de
Ache aceitam a modiflcncü o proposta pelo Conselho de Obras I'uhlicus c miuas, rela
tivamcute Ú ultima dcmarcnrão ;

Considerando que os requerentes se prestam não só a semear, c li entreter um
IJilllial pnra o futuro uso da mina, Gomo propõe o mesmo Conselho, mas além d'isso
1\ cumprir todas as prcscripçõcs das Leis e ReguI<l mcntos cm vigor, com respeito ú
administmcüo do ramo de minas;

Vistas as consultas do Consel ho de Obras Publicas e Minas, e do Conselheiro
Ajudante do Procurador Geral da Corôo, junto ao Ministerio das Obras Publicas,
Commcrcio e Iudustria, relativas ao trespasse d'esta mina:

Hei por Irem, conformando-me com as mcucionadus Consultas, approvar a trnns
missão da propr iedade da mina de S. Mignel de Ache, no concelho de Idanha a Nora,
districto administrati vo de Custcllo Branco, de que era originar ia conccssionario José
IHa r tins de Azevedo, para os seus actuacs cessioriari os J urncs Pring J un ior, Luiz
Francisco Dcfferrnr i, e Antonio Carneiro de Almeida, com a modifi cnçüo que ú pri
mitiva demarcação foi proposta pelo Conselho de Obras Publicas e Minas, e que vae
designada na plautn (Iu e haixa com este Decreto.
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